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Lei nº 4.824 de 19 de janeiro de 2026.

Autoriza a abertura de crédito especial na legislação
orçamentária do Município, conforme especifica e dá
nntras niniiAâaniasERRE. E ME EE

THIAGO SI VÉRIO DA SIM VA Prefater dA Muniatnta As GERA DANA NAAS AS qa  
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da
“amara Municipal, aprovam e ele sancionae promulgaa presente lei.a RO O  SSE sã co pla om o

talt. + Ficá O Poder Executivo Municipalautorizado à abrir na contadoria municipal, no
orçamento vigente, um crédito especial no valor de R$ 131 34967 (Cento e trinta e um mil 
JUstiiivániveo & pálteti IeLilico UCHS 2.4.Vl E 2.4.U2) CEM anexo a esta lei, que dela tazem parte
integrante, independentede transcrição.

Art. 2º O valor do crédito especial previsto no Art. 1º será coberto com recursos
provenientes de superávit financeiro, nos termos do Art. 43,8 1º,1, da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º Em conformidade com o disposto nos Arts. 165, 8 8º e 167, Vevi da
CanetitiitaZa EFafsral aAmmbizada Ansa né Mota AA To AS = AS AL É:  see eo ta Mec Mtit do LALmd Tis dy So TUA LNIM TILU VI, IA AULUÚLiZada

a abertura de crédito suplementar bem comoatransferência de recursos entre as categorias de
programação econômica por meio de Decreto, com incidênciaadstrita às dotações com códigos
de anlicacão consionadosno anexo rnntáhil 

Att. -4º Pára efeito do que:dienZoem a Aid GE annuivaduatiss Ta TT AS FIA ami go
PEER nice de  

== DO ido ER SE SEEN A A NA PN

Federal, que versam s financeiras de iniciativa do Município, fica a Contadoria“e.  
mattivipal autorizada à proceder à inclusão do crédito previsto nesta lei nos respectivos projetos
e nos anexos da Lei nº 4.719. de 24/07/2095 e «nas alteracões me anrovan A PPA 9N9ENNDA À

apa Minos RORSL (SGAAaVIAS SAEmoment SAOE A NNE SD 1

da Lei nº 4.720de24/07/2025, que estabeleceuasDiretrizes Orçamentáriaspara o exercício deANAL Lo  <too cieitl essitl à contemplar as devidas moditicações na Lei n 4.806, de 11/12/2025, que
estimou a receita e fixou a despesado Municínio de São Pedro para o exercício da INE 

Parágrafo único. Tratando a presente lei de matéria financeira e de ennho antarizativa PERENESENAaDRvp
suas aplicações ficam condicionadas à edição de Decreto do Executivo que deverá contemplar
Gs A GAA AE me ME e aca REA o E VD DA eTES MAS À ALA Mo MA LIA), UC COMO Na peça orçamentária, nos termos do Art.
42 da Lei Federal nº 4.320/64, de forma a obedecer, dentro da atual coniuntura. à nadronizacão- o A E  
estabelecidapelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Dr yj
IBIÃGOE DA SILVA

FreteitoSRT EN otido de iMBisttddovniada oecIgtária iviunicipal dedied nã pe ento e Finanças aos
dezenove/dias dodêsde janeirodo an sis VÓ te e colo.

SeasSIÓHELLMEISTERCAPELLARI.E
/Secretário Interino



RR Prefeitura do Municívio de São Pedro
Estado de São Paulo

ANEXO

ABERTURA DE CRÉDITOESPECIAL POR SUPERAVITFINANCEIRO
Artigo 43,5 1º, Inciso I da Lei 4.320/64 - SuperavitFinanceiro - R$ 131.349,67

[DOTAÇÃO QUE SERA CRIADA |

02.05.03 Fundos Municipais
na SAI NUÊE IM9Ê Entidades da Amnara à Evranatametm  ExtRec aptosde nade niiici iara
(C.E.) 44.90.52 Equipamentose Material Permanente - FR 5 - CA. 800.0032 TRANSF FNAS - EQUIPA Po
CHIAC ADAE 900 MIT eme,PESE RE TE  
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WemenNY  Freteitura do Município de São Pedrn
ÀZAAA R. Valentim Amaral, 748 — Centro — São Pedro — Sp

o CNPJ: 46.415.998/0001-96— Telefone: (19) 2484 090ne EO ASAPO = NA

ITEM 9.2.01 — PARECED TÉRRICA  PTE PRDE

        

ceara mmCOa massasmi MUE => MESMOS NÃO IMPLICARÃO EM DESEQUILIBRIO, FINANCEIRO
ORÇAMENTARIO.

VAIAR RA ama nas aumETA TR daddaSEI,DI

  TEA MENTA NERO did.

  
Em 14/01/2026 

E AMASUS PETTeIra

vetor de Convênios 
 

  
  

 
        

           

  
   

  
 

    
     



dd SMEGasNy Prefeitura do Miunicínio de São Padro
R. Valentim Amaral, 748 — Centro — São Pedro — SP

CNPJ: 46.415.998/0001-96 — Telefone: (19) 3481-9200     
ITEM 9.2.02- PARECER TÉCNICO

VALOR 131.349,67

INFORMAÇÃO CONTÁBIL (EQUILIBRIO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO).

informo que nara atendimento da despesa solicitada nala Orinam cará noraceária a ahartira da arádita
adicional (especial ou suplementar) e que o mesmo não implicará em desequilíbriofiscal, posto que aeso sabesrtiros sa dará

 
Re7a E MP E SA, «EO,  
+ ) POranulaçãoGe dotações orçamenterias consignadas no orçamento vigente/especial.

(x) por utilização de saldo de superávit de exercício anterior

() por utilização de excesso de arrecadação decorrente de estimativa de saldo positivo das diferenças
CENT PONTA SoibiURIO ARSANPAE |SR par PIORAve

etuttiuiduds tita a its Cuca aliecadação prevista e à realizada, considerando-se, ainda, a tendência
do exercício.

() por utilização de excesso de arrecadacão decorrente de renacsas da raerinrene advindne da annuária Pa ASdO St So SOPO VE2 DESERESDO RT SRS LN 
que não onerarão o tesouro municipal. 
Em 14/01/2026  

      
Maria en Bontorim

Assessora de Governo |   
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